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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N.°005/2019-  PMT 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº 196/2019 
 

Entidade Promotora:  Município de Teolândia- Bahia.  

Tipo: Menor Preço Por item 
Equipe de Apoio e Pregoeiro nomeados pelo Portar ia n.º 002/2019, Composta pelo 
Senhor:  
Pregoeiro –  Elckson Lucas de Souza Menezes  
Equipe de Apoio: Adi lson Robson Assunção, Leonardo Reis, Eder Francisco Santos 
 
Data de Emissão: 21 de Março de 2019. 
Data de abertura: 09 de Abril  de 2019 
Horário: 9:00 horas 
 
O Município de Teolândia- Bahia, inscr ito no CNPJ sob o n° 14.196.042/0001-54, com 
sede na Rua. Antônio dos Santos, 52 - CEP 45.465-000 – Fone: (73) 3279-2128, convida V. 
Sª. a part icipar da Lic itação na modalidade Pregão Presencial, t ipo menor preço 
por item ,  tendo por objeto o fornecimento de camisas e fardamento para as 
Secretar ias ,  regida pela  Lei Federal nº 10.520/02 e demais disposições legais 
apl icáveis à espécie, de conformidade com o edital do certame abaixo descrito, a 
ser real izada na sede da Prefeitura Municipal.  
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação  
deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 09:00 (nove horas) horas do dia 09 de 
Abril  de 2019 ,  na Prefeitura Municipal,  com endereço supra mencionado, na Sala 
de Licitações.  
     

1. OBJETO 
1.1 .  O objeto da presente l ic itação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de Empresa para aquisição de fardamento, terno futebol, roupas de cama e 
banho, vestuários em geral e acessórios, conforme descrição no termo de referência 
(Anexo I) e as característ icas descr itas na proposta de preço (Anexo II) .  
 

2. PREÇO E DA DOTAÇÃO 
2.1 .  Total máximo no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil Reais).  
2.2. Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária:  
 
Dotação Orçamentária:  
0204-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2012-GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2113-GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL –  FUNDEB 40% 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2048-INCENTIVO AO ESPORTE AMADO 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2049-VALORIZAÇÃO DOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS  
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
02.08-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 
2156-CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -CREAS 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
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2150-SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2057-GESTÃO DO PROGRAMA IGD-PBF 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2156- AÇÕES DO PROGRMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
 
0251-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020-GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO DE SAÚDE 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2029-PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA –  PSF 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2010-MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILANCIA EM SAÚDE  
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2084-MANUNTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
0207-SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
2033- GESTÃO DE LIMPEZA URBANA 
 3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 

3.1  Esta l icitação obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/02 e demais 
disposições legais apl icáveis à espécie, de conformidade com o presente edital.  
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1.  Poderão part icipar do certame as empresas cujos cert if icados de regularidade 
perante a administração Municipal est iverem em plena val idade.  
4.1.2  Só poderão part ic ipar as empresas que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos ,  correndo por sua conta todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas ,  não sendo devida 
nenhuma indenização às l ic itantes pela real ização de tais atos .  
4.3.  Não será admit ida neste certame a part ic ipação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  
a)  Que se encontrem em estado de falência ,  recuperação judicial,  concurso de 
credores ,  dissolução ou l iquidação ;  
b) Que  em regime de consórcio ,  qualquer que seja sua forma de const ituição ,  
sejam controladoras ,  col igadas ou subsidiár ias entre si ;  
c) Que ,  por quaisquer motivos ,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal ,  Estadual ou Municipal ,  desde que o Ato tenha sido publ icado na imprensa 
of icial ,  conforme o caso ,  pelo órgão que o prat icou, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ;  e ,  
d) Estrangeiras que não funcionem no País ;  
e)  Será vedada a part icipação de pessoas arroladas no art igo 9°, da Lei 8.666/93 ;  
f) Será vetada a part icipação de empresa que não conste explic itamen te da sua 
inscr ição no CNAE (Classif icação nacional de Atividades Econômicas) a at ividade 
objeto do presente certame, que corresponde ao  CNAE Nº 1340-5/01.  



ESTADO DA BAHIA 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA 
       COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                                                                                                                                 
g)  Não será admit ida a part ic ipação de empresas punidas, no âmbito da 

Administração Públ ica Estadual , com sanções prescr itas nos incisos II I  e IV do art. 
87 da Lei 8.666/93;  
 
h) Relação nominativa detalhada de cada um dos itens do produtos, de forma a 
possibil i te identif ica -los quanto da vistoria e inspeção a ser real izada por essa 
comissão;  

 

5. PAGAMENTO 
 

5.1  Os pagamentos das faturas /notas f iscais serão real izados num prazo de até 60  
(sessenta) dias após a sua apresentação, devidamente cert if icado o recebimento 
da mercador ia ou produto  pela Secretaria dest inatária,  podendo o valor ser 
atual izado monetar iamente com base na var iação da TR, (Taxa de Referência) 
f ixada pelo Governo Federal.  
5.2  É indispensável á apresentação das cert idões negat ivas,  sem as quais não se 
procederá ao pagamento.  
5.3 Nenhuma fatura/nota f iscal e plani lha será l iquidada e paga com valores 
divergentes daqueles que constam da homologação , salvo nas hipóteses de 
alteração previstas no Art.  65 da lei 8.666/93.      
 

6. DO CREDENCIAMENTO 
6.1.  No início da sessão, cada empresa l icitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá ident if icar-se junto ao Pregoeiro,  munido de 
documentos que o credenciem a representar a empresa neste  procedimento 
Lic itatór io, com expressos poderes para formulação de propostas ( lances verbais), 
oferta de descontos e para a prát ica dos demais atos in erentes ao certame. 
(Modelo –  Anexo VI),  além da ident if icação pessoal mediante a exibição, em 
versão original ou por cópia autenticada, da Cédula de Identidade ou outro 
documento equivalente com foto . 
6.1.1 O credenciamento far -se-á mediante a apresentação de procuração por 
instrumento públ ico ou part icular com f irma reconhecida, atr ibuindo - lhe poderes 
para formular ofertas e lances de preços e prat icar todos os  demais atos 
pert inentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou 
dir igente da empresa proponente, deverá apresentar Estatuto ou Contrato Social,  e 
no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de posse dos 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decor rência de tal investidura.  

 
* Quando apresentada procuração part icular, deverá ser anexada cópia 
autent icada do estatuto ou contrato social .  
 
 
6.2  Os documentos retro citados necessários ao credenciamento deverão ser 
apresentados em cópias autent icadas em cartório ou cópia simples acompanhada 
do original para ser autent icada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.  
6.3  A empresa que pretender se ut i l izar dos benef íc ios previstos nos art.  42 a 45 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,  deste edital  deverão 
apresentar no ato do credenciamento, para comprovação de tal condição, Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial  expedida em até um ano antes da 
abertura das propostas.  
 
6.4  Após o credenciamento, os l ic itantes deverão entregar ao pregoei ro a 
declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habil i tação  
(anexo IV deste edital),  os envelopes da proposta de preços (envelope A) e dos 
documentos de habil i tação (envelope B), não sendo mais aceitas novas propostas . 
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6.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da 

empresa devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento 
procuratór io com poderes específ icos, salvo por caso fortuito ou força maior;  
 
6.6. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente  dos envelopes de números 01 e 02.  
 

7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

7.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habil itação  será pública, dir igida por um  Pregoeiro , 
em conformidade com este Edital  e seus Anexos, no local e horár io determi nados 
no preâmbulo do presente Edital.  
7.2.  Declarada aberta à sessão pelo  Pregoeiro ,  o(s) representante(s) da(s) 
Empresa(s) l ic itante(s) entregará (ão) os envelopes  contendo a(s) proposta(s) de 
preços e os documentos de Habi l itação, não sendo aceita, a part ir  desse momento 
a admissão de novos l icitantes.  
7.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as 
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE TEOLANDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N o 005/2019 - PMT 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

7.4.  O envelope dos Documentos de Habi l itação  deverá ser expresso, em seu 
exterior, as seguintes informações:  
 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DE TEOLANDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N o 005/2019- PMT 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 

 
7.5  Inic ialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o 
Envelope 02 - Documentos de Habil itação. 
 
 
 
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

8.1.  A Proposta de Preços deverá ser apresentada em duas vias impressas ,  no 
FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA (ANEXO II),  redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso co rrente, sem alternat ivas, 
sem emendas, sem rasuras ou entrel inhas, devidamente datada e assinada na 
últ ima folha e rubr icada nas demais pelo representante legal da l ic ita nte.  
8.2.  Na Proposta de Preços deverão constar:  
8.2.1.  Razão social da l ic itante, n o  do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax 
para contato e, se possível,  endereço eletrônico (e -mail),  no  da conta corrente, 
agência e respectivo Banco;  
8.2.2.  Prazo de ef icácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corr idos, a contar da data de sua apresentação ;  
8.3.  Os preços apresentados na proposta terão  incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tr ibutos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,  treinamento, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Ed ital e seus Anexos;  
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8.4.  Quaisquer tr ibutos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omit idos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassif icação 
da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer t ítulo,  devendo os produtos ser fo rnecidos sem 
ônus adicionais;  
8.5.  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, p or parte do 
l icitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  
8.6.  Serão desclassif icadas as propostas que não atenderem as especif icações e 
exigências do presente Edital  e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregular idades ou defei tos capazes de dif icultar o ju lgamento;  
8.7. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

8.8 . O proponente deverá elaborar a sua proposta de pre ços de acordo com as 

exigências constantes do Anexo I (Termo de Referência), em consonância com o 
modelo constante do Anexo II   na integra–  Modelo de Plani lha de Quant itat ivos e 
Preço, expressando os valores em moeda nacional –  reais e centavos, em duas 
casas decimais,  não sendo admit idas propostas alternat ivas.  
8.9 .  A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de 
Elaboração 
Independente de Proposta, conforme Modelo constante do Anexo II ,  sob pena de 
desclassif icação.  
8.10  No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na 
concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar nº 
123/2006, também deverá constar do envelope de proposta de preços a Declaração 
de Enquadramento (Lei Complementar nº 123/ 06) em consonância com o modelo 
do Anexo VII,  preferencialmente acompanhada da Cert idão expedida pela Junta 
Comercial,  nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 de abri l de 2007, 
expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio –  DNRC, exig ida 
somente para microempresa e 
empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento 
em um dos dois regimes ou ut i l izar e se benef iciar do tratamento diferenciado e 
favorecido na presente l ic itação, na forma do disposto na Lei Complem entar nº 
123, de 14/12/2006.  

 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por mot ivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
9.2.  Abertos os envelopes, as propostas serão rubr icad as pelo Pregoeiro e equipe 
de apoio;  
9.3.  No julgamento e classif icação das propostas, será adotado o critér io de Menor 
Preço por item ;  
9.4. Lido os preços, o Pregoeiro  relacionará todas as propostas em ordem 
crescente.  
9.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) super iores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor;  
9.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofe rtas nas condições def inidas no item 
anterior, o Pregoeiro  classif icará as 03 (três) melhores propostas, para que seus 
autores part ic ipem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados 
na proposta escr ita;  
9.7.  O Pregoeiro convidará indiv idualmente os l icitantes classif icados, de forma 
sequencial ,  a apresentar lances verbais, a part ir  do autor da proposta classif icada 
de maior preço e os demais, em ordem decresce nte de valor;  
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9.8.  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo Pregoeiro ,  
impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais e 
 na manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas;  
9.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o 
proponente desistente às penal idades constantes no item 12 deste Edital;  
9.10.  Caso não se real ize lances verbais, será verif icada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor est imado para a contratação;  
9.11  Declarada encerrada a etapa competit iva e ordenadas às propostas,  o 
Pregoeiro examinará a aceitabil idade da primeira classif icada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo mot ivadamente a respeito;  
9.12  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habil i tação do l ic itante que a t iver formulado, para con f irmação 
das suas condições habil i tatór ias;  
9.13  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o l ic itante será 
declarado vencedor, sendo- lhe adjudicado o objeto do certame;  
9.14  Se a oferta não for aceitável ou se o l ic itante desatender às ex igências 
habil i tatór ias, o  Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, ver if icando a sua 
aceitabil idade e procedendo à habi l i tação do proponente, na ordem de 
classif icação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital,  sendo o respectivo l ic itante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame;  
9.15  Nas situações previstas o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor;  
9.16  Da reunião, lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao f inal,  ser assinada pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes; a estes,  sendo - lhes facultado 
esse direito.  
9.17 Havendo recusa de qualquer l ic i tante em assinar a A ta, este fato será 
registrado pelo Pregoeiro ,  presumindo-se concordância de tal l ic itante com todos 
os seus termos e conteúdo.  

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
10.1  Para f ins de habi l i tação ao certame, os interessados terão de satisfazer os 
requisitos relat ivos à habi l i tação jur ídica;  qual if icação técnica;  qual if icação 
econômico-f inanceira; regularidade f iscal.  
10.1.1  Os documentos comprobatórios pertinentes à  habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, Atestado/declaração 
de Idoneidade pública  e regularidade fiscal , deverão se encontrar dentro do 
Envelope Nº 02, Documentos de Habili tação  e a  
veracidade das informações constantes poderá  ser comprovada mediante 
di l igência via on line .  
10.2. As empresas deverão apresentar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos 
de Habilitação), os documentos abaixo relacionados, em plena validade:  
10.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a)  registro comercial,  no caso de empresa individual;  
b)  ato const itut ivo, estatuto ou contrato  social em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consol idação respect iva;  
c)  inscr ição do ato constitut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  
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d)  Decreto de autor ização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a at ividade assim o 
exigir .  

10.2.2 - RELATIVOS À REGULARIDADE F ISCAL :  
a)  Prova de regular idade para com as Fazendas Federal ,  Estadual  e Municipal  do 
domicíl io ou sede da l icitante ,  ou outra equivalente, na forma da lei;  
b)  Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  a Cert idão 
Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.  
c)  prova de regular idade relat iva à Seguridade Soc ial (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais inst ituídos por lei.  
d) Certidão Trabalhista 
e) Alvara da Empresa 
f) Atestado de capacidade.  
g) Certidão negativa de Tributos Municipais 
h) Certidão infrações trabalhistas  
i)  Certidão nada consta –  Tribunal de Contas da União 
j) Certidão Negativa Inidôneos 
 

10.2.3  - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-F INANCEIRA:  
a)  cert idão negativa de falência ou concordata expedida pelo distr ibu idor da sede 
da l ic itante;  
a.1) será considerada vál ida a cert idão emit ida em no máximo 30 (trinta)  dias 
antes da data prevista para apresentação dos envelopes;  
9.2.4  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, sob as penal idades cabíveis, de que:  

  os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 
dif iculdade dos serviços a serem executados;  

  não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com órgãos da 
Administração Públ ica Federal,  Estadual, Municipal e do Distr i to Federal;  

  declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habi l i tação, na forma 
do Art.  32, § 2 o ,  da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo II I) ;   

  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 anos, em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e menores de 16 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a part ir  de 14 
anos, nos termos do art.  7º, XXXIII ,  da Const itu ição Federal e art.  27, V, da 
Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V);  

  Qualquer das modalidades de garant ias ut i l izadas pelo Lic itante será 
devolvida ao mesmo após a conclusão de todo processo Licitatório.  

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11.1 .  Qualquer pessoa poderá sol ic itar esclarecimentos, provi dências ou impugnar 
o presente Edital.  
11.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências  ou as impugnações do 
presente Edital deverão ser protocoladas na  Prefeitura Municipal na Comissão de 
Licitações, em prazo não inferior a 02  (Dois) dias anteriores à data f ixada para 
recebimento das propostas.  
11.3.  Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 01(hum) (Dia) e 
informar.  
11.4.  Acolhida à pet ição contra o ato convocató r io, será designada nova data para 
a real ização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.  
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12. DOS RECURSOS 
12.1.  Declarado o vencedor, qualquer l ic itante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será conce dido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, f icando os demais l ic itantes  
 desde logo int imados para apresentar contra -razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo - lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  
12.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do l ic itante importará a 
decadência do direi to de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo 
pregoeiro ao vencedor.  
12.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
12.4. O acolhimento de recurso importará a inval idação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
12.5.  Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
da l ic itação ao l ic itante vencedor.  
 

13. DO CONTRATO 
13.1. Como condição para a celebração do Contrato, o l ic itante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habil i tação.  
13.1.1. O Contrato,  no caso do presente PREGÃO ,  poderá ser substituído pela 
Nota de Empenho de Despesa na forma do art igo 62, “caput ” e § 4o ,  da Lei 
8.666/93.  
13.2.  Como condição para emissão da Nota de Empenho / Ordem de Serviço, o 
l icitante vencedor deverá estar com a documentação obrigatória vál ida, perante,  à 
Fazenda Federal ,  Estadual e Municipal  à  
Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
13.3. Se as cert idões referidas no item anterior não comprovarem a situação 
regular do l ic itante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de 
classif icação, para fazê-lo nas condições de suas respect ivas ofertas, observado 
que o  Pregoeiro examinará a aceitabil idade, quanto ao objeto e valor, sem 
prejuízo da apl icação das sanções cabíveis.  
13.4.  A adjudicatár ia se obriga, nos termos deste Edital,  a:  
13.4.1.  Após a homologação da l ic itação, ret irar a No ta de Empenho/ Ordem de 
Serviço no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação 
formal;  
13.4.2.  O inic io dos serviços objeto da adjudicação, ocorrerá imediato após a 
expedição da Ordem de Serviço  e da Nota de Empenho,  obedecendo a quant idade 
r igorosamente idêntica ao discr iminado no termo de referencia –  especif icação 
técnica Anexo I deste Edital;  
13.4.3. Substituir,  às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após  
notif icação formal, os serviços em desacordo com as especif icações  
deste Edital,  seus anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de 
qualidade;  
13.4.4.  A contratada f icará obrigada a aceit ar, nas mesmas condições deste Edital, 
os acréscimos ou supressões que se f izerem necessár ios, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inic ial atual izado do objeto adjudicado, devendo supressões 
acima desse l imite ser resultantes de acordo entre as partes.  
13.5. Se a l ic itante vencedora recusar-se a ret irar a Nota de Empenho/ Ordem de 
Serviço, sem just if icat iva formalmente aceita, decairá do direi to de fornecer  
 o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 12 deste 
Edital de Pregão Presencial .  
13.6.  Se a l ic itante vencedora injust if icadamente ou se não apresentar s ituaçã o 
regular no ato da feitura  da Nota de Empenho/Nota de Serviço, a sessão será 
retomada e os demais l ic itantes serão chamados, na ordem de classif icação, para 
fazê-lo nas condições de suas respect ivas ofertas, observado que o pregoeiro  
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examinará a aceitabi l idade, quanto ao objeto e  valor, sujeitando-se o desistente às 
penal idades constantes da Seção 12 deste Edital.  
13.6.1.  Ocorrendo à hipótese prevista no item anter ior, a sessão do Pregão será 
retomada na fase em que ocorreu a adjudicação do então vencedor .  

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O descumprimento injust if icado das obr igações assumidas nos termos deste 
Edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput  e §§ do art.  86 da Lei n o  
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) a part ir  do 6o  (sexto) até o l imite do 10 o  (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por 
cento), caracter izando-se a inexecução total da obr igação a part ir  do 11 o  (décimo 
primeiro) dia de atraso.  
14.2.  Sem prejuízo das sanções cominadas no art.  87,  I ,  I I I  e IV, da Lei 8.666/93, 
pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a  
administração municipal poderá, garantida a prévia e ampla defesa, apl icar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
14.3.  Se a adjudicatária recusar -se a ret irar a Nota de Empenho/Ordem de Serviço 
injust if icadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da 
mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar -se-á as seguintes penal idades:  
14.3.1.  Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;  
14.3.2.  Suspensão temporária de part icipar de l ic itações e impedimento de 
contratar com a Administração Públ ica, por prazo de até 2 (dois) anos;  
14.3.3.  Declaração de Inidoneidade para l ic itar ou contratar com a Administração 
Públ ica.  
14.4.  A l ic itante, adjudicatár ia ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento  
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar  ou f raudar na 
execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude f iscal,   
garantida prévia e ampla defesa, f icará impedida de l ic itar e contratar com o 
Estado pelo prazo de até cinco anos e, se for  o caso, será descredenciada no 
Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei.  
14.5. A multa,  eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que f izer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste da 
Administração Municipal,  ser- lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias  
úteis, contados de sua int imação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 
Órgão competente para que seja inscr ita na dívida at iva do Município, podendo, 
ainda proceder à cobrança judicial da multa.  
14.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
administração.  
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1.  É facultado o  Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 
l icitação, a promoção de di l igência destinada a esclarecer ou  complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão públ ica.  
15.2.  A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 
l icitação por razões de interesse público derivado de fato  superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just if icar tal conduta,  
devendo anulá- la por i legal idade, de of íc io ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.  
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15.2.1.  A anulação do procedimento induz às  anulações da Ordem de Serviços  e 
da Nota de Empenho/ ordem de serviço.  
15.2.2.  Os l icitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento l ic i tatório, ressalvado o direito do contratado de boa -fé de ser 
ressarcido pelos encargos que t iver suportado no cumprimento do contrato.  
15.3.  Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado d o processo l ic itatór io.  
15.4.  Os proponentes são responsáveis pela f idelidade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
15.5.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para 
o dia, hora e local def inido e novamente publicado na Imprensa Of icial.  
15.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -
se-á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento.  
15.7. As normas que discipl inam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato.  
15.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuai s dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser  encaminhado, por 
escrito, ao  Pregoeiro,  até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
PREGÃO. 
15.9.  A homologação do resultado desta l ic itação não implicará direito à 
contratação. 
16.  Os casos omissos apl icam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, 
da Lei 8.666/93 e demais legislações pert inentes.  
16.1.  São partes integrantes deste Edital:  

a) ANEXO I –  Termo de Referencia  
b) ANEXO II - Formulário Padrão de Propostas de P reços; 
c) ANEXO III - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  
d) ANEXO IV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 
habil itação;  
e) ANEXO V - Modelo de Declaração que não emprega menores de 18 anos;  
f) ANEXO VI  - Modelo de Procuração Para a Prática de Atos concernentes ao Certame. 
g) ANEXO VII –  Modelo de declaração de enquadramento (lei complementar nº 
123/06) 
h) ANEXO VIII - Minuta de Contrato  
 
 
Teolândia- Bahia, 21 de Março de 2019. 
 
 
 

ELCKSON LUCAS DE SOUZA MENEZES 
PREGOEIRO 
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ANEXO I 
 
TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
Município de Teolândia- Bahia  
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 005/2019-PMT 
 
 
1.0 OBEJETO: 
Constitui objeto desta Licitação a Seleção das melhores Propostas de Preço 
para Registro, com l imite máximo de valor, visando Contratação de Empresa para 
aquisição de fardamento, terno futebol, roupas de cama e banho, vestuários em geral e 

acessórios, de acordo com as especif icações e quantitativos constantes do 
Anexo I (Termo de Referência) deste Edital , t ipo Menor preço por item. 

2.0 Contratação de Empresa para aquisição de fardamento, terno futebol, roupas de cama e 

banho, vestuários em geral e acessórios que se pretende obter no Pregão 
Presencial nº 005/2019 são os seguintes: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID QTDADE 
VLR. 
UNT 

VLR 
TOTAL 

1 
Camisas em tecido Oxford, gola V, 100% poliéster 
branca com logomarca frente e costa.  200 unid   

2 
Bermuda em tecido Oxford, 100% poliéster na cor 
branca com bolso elástico e passador com 
logomarca 

 200 unid   

3 Camisas em tecido Oxford, gola v, 100% poliéster 
cores escuras com logomarca frente e costa 
 

 200 unid   

4 

Bermuda em tecido Oxford 100%, poliéster na 
cores escuras com bolso elástico e passador com 
logomarca  200 unid   

5 

Boné em tacktel 100% poliéster tamanho único com 
logomarca frente e laterial 

 200 unid   

6 

Camisas colegial em malha pp branca 100% 
poliéster estampa total em sublimação frente e 
costa acabamento em ribana tamanho de 4 á 14 
anos P, M,G, GG 

 10000 unid   

7 
Camisas em malha PP branca, gola redonda em 
ribana com logomarca frente e costa  2000 unid   

8 
Camisas em malha PP cores escuras gola redonda 
em ribana com logomarca frente e costa  2000 Unid   

9 

Short em elanca colegial 100%poliester com 
elástico e aplicação de logomarca cores variadas 
infantil. 

 1000 Unid   

10 
Calça de elanca colegial 100% poliéster com 
elástico e aplicação de logomarca cores variadas 
infantil 

 400 Unid   

11 

Camisas em malha PP, bramca, gola redonda em 
ribana manga com logomarca frente e costa  300 Unid   
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12 

Camisas em malha PP cores escuras gola redonda 
em ribana, manga com logomarca frente e costa 

 300 unid   

13 
Camisas em malha cacharrel cor clara 100% 
poliéster gola redonda com logomarca frente e 
costa 

 2000 Unid   

14 

Camisas em malha cacharrel cores escuras, 100% 
poliéster gola redonda com logomarca frente e 
costa  1000 Unid   

15 

Camiseta em malha cacharael, cores claras 100% 
poliéster gola redonda com logomarca frente e 
costa 

 2000 Unid   

16 

Camiseta em malha cacharrel cores escuras 100% 
poliéster gola redonda com logomarca frente e 
costa 

 1000 Unid   

17 

Touca em tecido Oxford com elástico ambos em 
tamanho único cor de acordo com administração 

 400 Unid   

18 
Avental em microfibra cores claras com aplicação 
de logomarca  400 unid   

19 
Faixa em murim 5,50x0,80com temas diversos e 
logomarca  100 Unid   

20 

Camisas em malha PV golo polo cores escuras 
com punho nas mangas e gola om aplicação de 
logomarca  1000 Unid   

21 

Jalecos na cor branca confeccionada em Oxford 
tingimento firme gola tipo padre com corte vertical 
na frente  em toda extensão com fechamento 
composta de 6 botões, costura reforçada, dois 
bolsos inferiores frontais, medindo 15 cm x 15cm 
com denominação da função do profissional e com 
descrição da respectiva secretaria a parte superior 
frontal esquerda, acabamento fino na manga 
correspondente ao lado direito a logomarca com 
aprox. 05cm de alturax09cm de largura. Tamanhos 
P,M,G 

 200 unid   

22 

Calça em tecido Oxford 100% poliéster nas cores 
escuras com bolso elástico e passador com 
logomarca   200 Unid   

23 
Calça em tecido Oxford 100% poliéster na cor 
branca com bolso elástico e passador com 
logomarca  

 200 Unid   

24 

Camisas em malha PV gola polo cores claras com 
punho nas mangas e gola com aplicação de 
logomarca 

 1000 unid   

25 

Terno de futebol composta por camisas e shorts em 
tecido triglobal liso cores com aplicação de 
logomarcas e numeração 

 120 conj   

26 
Calça tacktel cor clara com bolso frontal e costas 
com elástico e cordão com aplicação de logomarca  150 Unid   

27 
Calça tacktel cores escuras com bolso e cordão 
com aplicação de logomarca  150 Unid   

28 
Coletes em cacharrel liso, 100% poliéster com 
abertura lateral cores variadas com sublimação 
frente  e costa 

 1500 Unid   

29 
Coletes em brim pesado cores variadas com bolso 
frontais, botão e aplicação de logomarca  50 Unid   

30 Saia tacktel com elástico na cintura  100 Unid   
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31 
Lençol para marca 100% algodão 2.20x0.80 com 
logomarca  150 unid   

32 
Lençol leito hospitalar percal 100% algodão em 
tamanho padrão com logomarca  200 Unid   

33 Toalha de banho 100% algodão 1,40x0,70 com 
logomarca  

 500 Unid   

34 Roupão cirúrgico em algodão com logomarca 
tamanho P,M,G 

 100 Unid   

35 Toalha de rosto 100% algodão 0,70x0,50 com 
logomarca 

 30 Unid   

36 
Calça cores m brim pesado, modelo militar com 
bolso lateral e costa, coes pesado e botão com 
aplicação de logomarca 

 100 Unid   

37 
Camisa em brim pesado modelo militar com botão, 
colarinho. Bolso frontal com aplicação de 
logomarca 

 200 unid   

38 

Calça cores em brim passado, com bolso frente e 
costa, elástico e cordão com aplicação de 
logomarca 

 200 Unid   

39 

Camisa em brim leve gola V com aplicação de 
logomarca  200 Unid   

40 
Lençol sem elástico 100% algodão percal 200fios 
para camas(solteiro) com tamanho 
aproximadamente 2,5m x 1,40m com logomarca 

 200 Unid   

41 

Fronha em tecido 100% algodão percal, 200 fios 
para com tamanho aproximado de 0,70cmx0,40cm 
com logomarca 

 50 Unid   

42 
Bolsa de algodão cru 40x40 com alças 1,60m com 
logomarca  50 Unid   

43 

Camisa gola polo em malha piquete  com punho 
bolso e aplicação de logomarca na costa  200 unid   

44 

Camisa gola polo em malha piquete com punho 
bolso e aplicação de logomarca frente e costa 
cores claras 

 600 Unid   

45 

Vestidos (quadrilha) em tecido cetim de seda 
juliana estampado, com babados, fitas,  forrado, de 
manga e gola, com corte vertical atrás e 
fechamento em zíper. Nos tamanhos para uso 
adulto: Pequeno (P), Médio (M) e Grande (G). 

 600 Unid   

46 

Camisas (quadrilha) em cetim juliana estampada, 
de manga longa, gola e punho, com corte vertical 
na frente em toda extensão com fechamento 
composto por 6 botões, com dois bolsos de 15 cm x 
15 cm, sendo um de cada lado na frente. Nos 
tamanhos: Pequeno (P), Médio (M) e Grande (G 

 150 

Unid 

  

47 

Calças compridas (quadrilha)  em cetim de ceda, 
com zíper na cintura com costura reforçada, com 2 
bolsos na frente com aberturas laterais, e 2 bolsos 
nas costas, tamanhos aprox. dos bolsos de 15 cm x 
5 cm. Com colocação de estampas características 
dos festejos juninos. Nos tamanhos: Pequeno (P), 
Médio (M) e Grande (G). 

 150 unid   

48 

Bolsa em duratran com zíper fechamento lateral, 
alça para agente comunitário com logomarca  150 Unid   

49 
Capa de chuva em lona, cores variadas manga 
comprida com logomarca frente  e costa  200 Unid   
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50 
Colan em suplex PP, P,M 

 100 unid   

51 
Sunga suplex 

 30 Unid   

52 
Sunga suplex 

 10 unid   

                                                                                 VALOR TORAL R$ 
 

 
 
3. OBJETO E DO PREÇO 

  O objeto da presente l ic itação é a escolha da proposta mais vantajosa;  
 
3.1. Total máximo no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil Reais).  
 
4. DO PAGAMENTO 

4.1  Os pagamentos das faturas/notas fiscais serão realizados num prazo de 
até 60  (sessenta)  dias após a sua apresentação, devidamente certificado o 
recebimento da mercadoria ou produto pela Secretaria destinatária, podendo 
o valor ser atualizado monetariamente com base na variação da TR, (Taxa de 
Referência) fixada pelo Governo Federal.  
4.2  A nota f iscal deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do FGTS do 
mês de competência da l iquidação e  da despesa, para posterior pagamento.  

4.3   Caso a cert idão e/ou o cert if icado estejam vencidos, o pagamento f icará ret ido 

até sua regularização.  
4.4   Deverá constar na Nota Fiscal,  obrigatoriamente os seguintes dados: PREGÃO 
PRESENCIAL No 005/2019 –  PMT -  CONTRATO N.º 000/2019  

 
5 –  DA PROPOSTA  
5.1  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
a) Validade de 60 (sessenta) dias;  
b) Domicílio bancário (Banco/agência/conta corrente);  
c) CNPJ da Licitante;  
d) Preço unitário e total;  
e) Assinatura e identificação do responsável pela proposta 
 
5.2  Caso não se real ize lances verbais, será verif icada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor est imado para a contratação;  
 
6 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver atendendo ao 
Município.  

 
 
7 -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1  Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 
formalidades legais, e prazos previstos.  
 
7 .2  Exercer fiscalização sobre o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;  
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7.3  O Município fiscalizara a execução dos serviços objeto deste contrato, 

devendo quando for o caso, fazer anotações e registros de todas as ocorrências, 
determinando qual procedimento necessário à regularização dos problemas constatados.   
 
 
8 - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO  
8.1 O contrato a ser firmado terá sua vigência por 09 (nove) meses, podendo ser 
prorrogado na forma do Art. 57 da Lei 8.666/93.  
 
9 -  DAS PENALIDADES  
9.1  Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a defesa prévia, a 
CONTRATADA ficará sujeita às penalidades prevista na Lei 8.666/93.  
 
 
 
Teolândia- Bahia, em 21 de março de 2019. 
 
 

Elckson Lucas de Souza Menezes  
Pregoeiro 
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ANEXO II                                                                             

MODELO-PLANILHA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS 

 
LICITANTE: 
END. COMERCIAL:  UF: 
CEP:  FONE/FAX:  CONTATO: 
INSC. ESTADUAL:  CNPJ: 

 
VALIDADE DA 
PROPOSTA:  

REPRESENTANTE 
LEGAL:  

DADOS BANCÁRIOS: 
  

OBJETO: 
  

 
PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

Item  Discriminação  Unidade  Quantidade  
Valor 
Unitário 

Valor 
Total  

Marca 

[O Licitante deve 

preencher a 
Proposta 
conforme 
discriminação, 
unidade e 
quantidade para 
o item que ofertar 
preço, 
de acordo com o 
Termo de 
Referência – 
Anexo I] 

      

Valor Total da 
Proposta       

 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a 
aquisição dos objetos desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as 
despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, seguros e demais 
despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/2019. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
________________, _____/____/____ ___________________________________ 
LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 
REPRESENTANTE 

Observações: 
• A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos 
durante a execução do contrato. 
 

Modalidade de 
Licitação PREGÃO 
PRESENCIAL 

Nº. 
005/2019  
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ANEXO III  

 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
Impeditivo da Habilitação 
 
  
 
A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:  
 
1 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habil itação 
no presente processo l icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, 
em havendo, ocorrências poster iores que o inabil ite para participar de 
certames licitatórios.  
 
2 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição 
e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau 
de dif iculdade da entrega;  
 
3 Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 
órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do 
Distr ito Federal.  
 
 
 
___________________, _____ de ___________ de 2019. 
 
 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de 
Licitação PREGÃO 
PRESENCIAL 

Nº. 
005/2019  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 

Modalidade de 
Licitação PREGÃO 
PRESENCIAL 

Nº. 
005/2019  

 

 

A empresa........... . ...........,  inscrita  no   CNPJ  nº..........,  com  sede  
administrativa   na   por intermédio de seu representante legal o(a)  

Sr(a).... ......... ........ ...........,  portador da Carteira  de  Identidade  
n.º............. ........ ... .........,  expedida  pela...............,   e  do  CPF  
n.º............. ........ ... ........, DECLARA, sob  as penas da Lei:  

I)  que concorda com os preceitos legais em vigor, especialmente o 
disposto na Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, com suas alterações 
posteriores e as cláusulas do presente edital;  
I I) que se propõe a realizar a entrega dos produtos licitados pe los preços 
ofertados nos lances verbais, obedecendo a estipulação do 
correspondente ato convocatório;  
I I I) que atenderá as determinações dos órgãos f iscalizadores da prefeitura;  
IV) que observará, integralmente, as normas de fabricação dos produtos;  
V) que em caso de divergência entre o preço unitário e total dos produtos 
prevalecerá o preço unitário;  
VI) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias;  
VII) que atende as normas relat ivas à saúde e segurança do trabalho;  
VIII)  que conhece e aceita o inteiro teor do instrumento convocatório, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como declara ter recebido todos os 
documentos e informações necessárias ao cumprimento integral das 
obrigações objeto da licitação;  
IX) que não foi declarada inidônea para contratar com o poder público  em 
nenhuma esfera governamental;  
X) que não consta em sua diretoria nenhum funcionário público do 
Municipio 
XI) que nos preços ofertados estão inclusos todos os impostos, taxas, 
frete, etc; não cabendo desconto de nenhuma espécie.  

 

    de  de 2019   . 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL CNPJ: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
 
 
 *deverá ser apresentado fora do envelope de habil itação.  
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ANEXO V 
 
D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

  A empresa, abaixo assinada, por seu representante le gal,  
DECLARA,  para f ins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz:  
Sim (  )  Quantos (   )    Não (   ).  
 
 
 
_____________________, _____ de _________________ de 2019. 
 
 
 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jur ídica) 
 
 
 
 
(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Modalidade de 
Licitação PREGÃO 
PRESENCIAL 

Nº 
005/2019  
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ANEXO VI 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 
 

Modalidade de 
Licitação PREGÃO 
PRESENCIAL 

Nº. 
005/2019  

 
 
 

Através     do     presente     instrumento,     nomeamos     e     constituímos     o(a)      
Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 
amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório 
indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir 
deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame etc). 

 
 
 
 

    de  de 2019   . 
 
 

 
Razão Social  

CNPJ 

Nome do Representante Legal e Assinatura  

 
 
 * anexar cópia autenticada do RG e CPF do credenciado.  
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ANEXO VII  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 
 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 
(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 
 
 
 
 
Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, 
declaramos: 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da 
licitação, na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se 
reporta o §4º do art. 3º 
da Lei complementar nº 123/06. 
Ou 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da 
licitação, na 
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações 
a que se reporta o 
§4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
Local, Data. 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Modalidade de 
Licitação PREGÃO 
PRESENCIAL 

Nº. 
005/2019  
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ANEXO VII  
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

 

 

CONTRATO Nº. 0/2019                                                           R$     

                                                    
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE S I  

CELEBRAM O  MUNICÍPIO DE TEOLANDIA  E A 

EMPRESA  ............................................................ 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº .  

005/2019. 

Por este instrumento part icular que entre si celebram de um lado o 
Município de Teolândia, CNPJ nº. 14.196.042/0001-54, com endereço à Rua 
Antônio dos Santos, 52, Centro –  Teolândia- Bahia,  neste ato representado 
pelo Senhor LÁZARO ANDRADE DE OLIVEIRA, brasi leiro,  casado, Prefeito 
Municipal,  residente  na Rua João Paulo I I ,  s/n, inscrito no CPF sob o nº 
820.868.705-87, e no RG sob o nº 915.562.600  –  SSP/Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE  e de outro lado à Empresa  .............................,  pessoa 
jur ídica de direito pr ivado, sito a Rua, nº  –  CEP–  Bairro, endereço, Cidade –  
Estado, inscr ita no CNPJ sob o nº. *************, a seguir denominada 
CONTRATADA ,  neste ato representado pelo seu Sócio Administrador Sr. 
xxxxxxxxxxxxx, inscr ito no CPF sob o nº. xxxxxxxxxxxxx e RG xxxxxxxxxxxxx 
SSP/xx, acordam e ajustam f irmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93, e alterações poster iores, pelas condições do  Edital  relat ivo ao 
Pregão Presencial nº 005/2019, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas def inidoras dos direitos,  
obrigações e responsabil idades das partes.  

 
DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍST ICOS  
(ART.  55,  I ,  LEI 8.666/93) 

CLÁUSULA PRIMEIRA :  Contratação de Empresa para aquisição de fardamento, 
terno futebol, roupas de cama e banho, vestuários em geral e acessórios. 
DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO  
(ART.  55,  I I ,  LEI 8.666/93)  

CLAUSULA SEGUNDA: O material /produto deverá ser entregue imediata após a 
solicitação pelo setor responsável, num prazo de 03 (três) dias após a 
assinatura do contrato.  
 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
(ART .  55,  I I I ,  LEI 8.666/93)   
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE  pagará a 
CONTRATADA  à importância de  R$ ---------------  (extenso), sendo que o 
preço do objeto ora adquirido consta na proposta de preço emitida pela                                      
contratada, e o mesmo será fixo e sem reajuste, sendo que o pagamento 
será realizado em até 60 dias, apos efetiva entrega do produto.  
 
CLÁUSULA QUARTA:  Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente 
nacional contra a apresentação das Faturas.  

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº. 
005/2019  
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A Contratada fará requerimento sol ic itando o pagamento, anexando 
Fatura discriminat iva em 02 (duas) vias, tendo o Contratante prazo de até 60 
(sessenta) dias após o recebimento da mesma para efet ivação do pagamento;  
A Empresa contratada, por ocasião do(s) faturamento(s) da(s) mesma(s),  
deverá, obrigator iamente, comprovar o recolhimento dos encarg os 
previdenciários resultantes da execução do Contrato, de forma que venha a ser 
el idida a responsabil idade sol idária da Contratante, considerando -se o que 
dispõe o parágrafo 2º, do Art igo 71, de Lei n.º 8.666/93, com alteração 
introduzida pela Lei n.º 9.032, de 28/04/95.  
Apresentar sempre que solicitados documentos que comprovem a sua 
regularidade perante a legislação em vigor, quanto às obr igações assumidas na 
Lic itação, em especial no que se ref erem aos encargos sociais, trabalhistas,  
previdenciários, tr ibutár ios e comerciais.  
 
DO PRAZO DE V IGÊNCIA  

(ART.  55,  IV,  LEI 8.666/93)  

CLÁUSULA QUINTA:  O Contrato vigorará até Dezembro de 2019. 

PARÁGRAFO ÚNICO  -  o Prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos 
termos do Art.57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93  

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

 (ART.  55,  V,  LEI 8.666/93)  

CLÁUSULA SEXTA:  As despesas decorrentes deste Contrato terão como suporte 
as seguintes dotações orçamentár ias:  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0204-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2012-GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2113-GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL –  FUNDEB 40% 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2048-INCENTIVO AO ESPORTE AMADO 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2049-VALORIZAÇÃO DOS FESTEJOS CULTURAIS E TRADICIONAIS  
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
02.08-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO  
2156-CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -CREAS 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2150-SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS  
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2057-GESTÃO DO PROGRAMA IGD-PBF 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2156- AÇÕES DO PROGRMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
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0251-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020-GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO DE SAÚDE 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2029-PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA –  PSF 
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2010-MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILANCIA EM SAÚDE  
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
2084-MANUNTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL  
3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
0207-SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
2033- GESTÃO DE LIMPEZA URBANA 
 3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- P. JURIDICA 
 
DOS D IREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES ,   
DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  
(ART.  55,  VII,  LEI 8.666/93).  
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  São obr igações da CONTRATADA:  

I .  Fornecer o produto objeto do presente contrato r igorosamente dentro do 
prazo especif icado no edital e neste instrumento contratual .  

I I . Responsabi l izar -se integralmente pela qual idade e bom estado de 
conservação do produto fornecido.  

I I I . Compromete-se em disponibi l izar e fornecer para entrega imediata,  após 
regular Requisição, dos produtos objeto da Homologação , sob pena 
de rescisão contratual.  

IV–  Substituir,  de imediato e às suas expensas, o produto que vier a 
apresentar vícios de qualidade. 
 
V - Não ceder ou transferir,  a qualquer t ítulo, o objeto do contrato ora 
celebrado, salvo com expressa anuência do Contratante.  
 
CLÁUSULA O ITAVA:  São obr igações da CONTRATANTE:  

I  –  Real izar o pagamento do Contrato de acordo com o valor e forma de 
pagamento ora ajustado de acordo com o edital:  
I I  -  Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional ,  mediante a 
apresentação de nota f iscal em nome do Município de Teolândia.  
I I I  Caso se verif ique erro na Fatura, o pagamento será sustado até que 
providências pert inentes sejam tomadas por pa rte da proponente, emitente da 
Fatura.  
 
CLÁUSULA NONA:  A inadimplência das obr igações contratuais assumidas 
ensejará a rescisão antecipada do Contrat o, bem como sujeitará o infrator ao 
pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor por item do 
contratado. 

OS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS D IREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  
(ART.  55,  VIII  E IX,  LEI 8.666/93)  
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CLÁUSULA DÉCIMA:  A  rescisão do presente Contrato poderá ser 
amigável,  por acordo entre as partes,  na forma do art.  79, I I  da Lei nº. 
8.666/93, ou judicial ,  nos termos da legislação.  

PARÁGRAFO ÚNICO :  O  CONTRATANTE  se reserva o direito de rescindir o 
presente Contrato uni lateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art.  77 e 
78 da Lei nº. 8.666 de 21 de janeiro de 1993.  

DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

(ART.  22,  I I ,  LEI 8.666/93).  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  O presente Contrato faz parte da l ic itação 
modalidade de Pregão 005/2019, conforme o disposto no art.  22, inciso II I ,  da 
Lei 8.666/93.  
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
(ART.  55,  XII,  LEI 8.666/93).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  O  presente Contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº. 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Direito 
Públ ico, apl icando-se suplet ivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas 
apl icáveis à espécie.  

PARÁGRAFO ÚNICO :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e 
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos pr incípios 
gerais de Direito.  

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  
 (ART.  55,  XIII ,  LEI 8.666/93).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA :  Fica a CONTRATADA obr igada a manter, durante 
toda execução do Contrato, em compatibi l idade co m as obrigações por ela  
assumidas, todas as condições de habi l i tação e qualif icação exigidas pela 
contratante.  

DO FORO  
 (ART.  55,  §  2º,  LEI 8.666/93)  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA :  Fica eleito o foro da Comarca de Wenceslau 
Guimarães para dir imir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento . 

E por estarem justos e acordados, f irmam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para os f ins de 
direito.  

Teolândia- Bahia,      de           de 2019. 

___________________ 
Prefeito 

________________________  
Empresa 

Testemunhas:  
1º___________________________   2º________________________  
CPF:        CPF:  
 


